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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

 

PROCESSO Nº 047/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 

014/2021 

TIPO Menor preço global 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.15.01.27.812.0052.3049.4.4.90.52.00 

FICHA: 545/ FONTE: 100 

 

1ª SESSÃO PÚBLICA 11 de junho de 2021 às13hs00min. 

DATA LIMITE PARA 
ENTREGA DOS 

ENVELOPES Nº 01 E     
Nº 02. 

11 

11 de junho de 2021 às13hs00min 

OBJETO DO 
CERTAME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA REFORÇADOR DE SINAL, COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS PARA SEU PLENO FUNCIONAMENTO, COM 
INSTALAÇÃO DE UMA TORRE EM ESTRUTURA METÁLICA, 
CONFORME ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL. 

EDITAL O fornecimento do edital, preferencialmente através do e-mail 
licitacao@bomsucesso.mg.gov.brou pelo site 
http://bomsucesso.mg.gov.br/ 

Independe de qualquer pagamento. 

Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile 

CONTATOS E 
INFORMAÇÕES: 

Ederson Luiz Ribeiro – Pregoeiro Municipal/Presidente da CPL 

Telefone: (35) 3541-2697 

e-mail: licitação@bomsucesso.mg.gov.br 

 

 

1 – PREAMBULO 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, no uso de suas atribuições legais torna 

público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 

situada na Praça Benedito Valadares 51 – Centro– Bom Sucesso, mediante designação do 

Pregoeiro e componentes da equipe de apoio, conforme decreto nº DECRETO Nº 

mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
http://bomsucesso.mg.gov.br/
mailto:licitação@bomsucesso.mg.gov.br
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3.833/2021 DE 01 DE MARÇO DE 2021, se encontra aberta licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520 de 

17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE 

PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados.  

O Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do 

pregão.  

A abertura da sessão será às às13hs00min do dia 11 (onze) de junho de 2021, no salão 

nobre da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso. 

 

2 - DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de sistema reforçador de sinal, com 
todos os acessórios, materiais e mão de obra necessários para seu pleno funcionamento, 
com instalação de uma torre em estrutura metálica, para atender a Secretaria Municipal de 
Obras Publicas e Transportes, conforme especificações constantes no anexo I (termo de 
referência) do edital. 

 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO  

3.1 – A Prefeitura municipal de Bom Sucesso/MG poderá, na forma do artigo 62 da Lei 
8.666/93, substituir o contrato por outros instrumentos hábeis. 

3.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de cinco 
dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo 
e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 

3.3 – Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado a Prefeitura convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Prefeitura de Bom 
Sucesso/MG, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 

Advertência. 

Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
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(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

‘parcial; 

Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Prefeitura Municipal 

de Bom Sucesso - MG pelo período de até 02 (dois) anos. 

4.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

4.3 – A multa deverá ser recolhida à Prefeitura Municipal de Bom Sucesso no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

4.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Prefeitura Municipal. 

4.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Bom Sucesso/MG pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes. 

4.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

4.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O fornecimento do edital, será preferencialmente através do e-mail 
licitacao@bomsucesso.mg.gov.br ou pelo site http://bomsucesso.mg.gov.br/. Independe de 
qualquer pagamento. 

NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar deste pregão empresas cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado através deste edital, estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste edital e respectivos Anexos; 

6.2 – Para participação no certame, a licitante deve apresentar sua documentação para 
habilitação e proposta comercial em envelopes distintos, lacrados e ostentando, a seguinte 
identificação: 

 

mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
http://bomsucesso.mg.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso  

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Processo Licitatório nº..../2021 

Pregão Presencial nº..../2021 

Razão social: 

CNPJ: 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Bom sucesso 

Envelope nº 2 - “HABILITAÇÃO” 

Processo Licitatório nº..../2021 

Pregão Presencial nº..../2021 

Razão social: 

CNPJ: 

 

 

 

6.3 – ADECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes 
nº 1 e 2. 

6.4 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo IV do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

6.5 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
condições: 

6.5.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

6.5.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura municipal de Bom Sucesso/MG, ou, ainda, que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 

6.5.3 – que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa; controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; estrangeiras que não funcionam neste País. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará o Pregoeiro documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
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devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 

7.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, sempre acompanhado do contrato social ou outro instrumento 
constitutivo da eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza 
jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as 
etapas / fases do PREGÃO, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B), formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, ficando facultada a adoção do modelo contido no ANEXOIV. 

7.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se 
a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário 
através da apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 

7.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto / contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

7.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão 
da licitante na etapa de lances verbais.  

7.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.  

7.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante 
do licitante. 

7.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência de 
contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 deverão apresentar junto à documentação do 
CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalente, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 
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7.9 - O DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E A COMPROVAÇÃO DE 
MICROEMPRESA, MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE DEVERÃO SER APRESENTADO E ENTREGUE SEPARADAMENTE. (FORA 
DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO) 

. 

 

8 – PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se 
admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel 

timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante 

legal da licitante ou pelo procurador; 

número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 

razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, e e-mail. 

a. planilha de preço ofertado. 

prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação; 

DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO COM INDICAÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS E MARCA/MODELO; 

A licitante deverá preencher a especificação do objeto de acordo com as 

características da marca oferecida COM BASE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I, sendo vedado a licitante copiar a especificação na integra, sob pena 

de DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

Certificado de homologação do equipamento repetidor. 

Catálogo (português ou inglês) do equipamento repetidor e antenas coletora 

(parabólica) e doadora (painel). 

 

8.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento 

escrito o Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que 

caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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8.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Bom 
Sucesso/MG tais como: fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários. 

8.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

 

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  

9.1 – A sessão pública terá inicio às 13hs00min do dia 11 de junho de 2021 no salão 
nobre da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, situada na Praça Benedito Valadares 51 – 
Centro– Bom Sucesso – CEP 37.220-000. 

9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, e somente serão recebidos às 13hs00min. Horário a partir do 
qual não serão aceitos novos participantes. 

9.1.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame.  

9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério menor preço 
Global. 

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 

9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a. seleção da proposta de menor preço; 

b. o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à 
de menor preço; 

c. na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao 
mínimo exequível, conforme determinado no item 9.5 deste edital, será utilizado como 
critério de desempate o sorteio.   

9.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

9.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
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9.9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço 
decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência 
constantes destes autos. 

9.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o Pregoeiro fará a 
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

9.15 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital, a proposta será desclassificada. 

9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

9.17 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 

 

10 – DOCUMENTAÇÃO   

O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos relacionados 
abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  

 

10.1 - HABILITAÇÕES JURÍDICA 

10.1.2 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

10.1.3 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.1.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

10.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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OBS: O licitante que apresentar o documento solicitado na “Habilitação Jurídica” no 
credenciamento fica dispensado de apresentá-lo no envelope de nº 02 - HABILITAÇÃO. 

 

 

10.2 - HABILITAÇÃO FISCAL 

10.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

10.2.2 – Prova de regularidade com o INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida 
ativa da união (certidão conjunta); 

10.2.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

10.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

10.3.1- Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
datada de, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão 
pública do PREGÃO. 

10.3.2 – As empresas que possuírem foro de eleição no contrato social diferente do 
local da sede deverão apresentar duas certidões Negativas de Falência, sendo uma do 
foro de eleição e a outra do foro onde se localiza a sede da empresa, caso não 
apresente será inabilitada. 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.4.1 - Atestado de Visita Técnica do representante da empresa emitido por esta 

Prefeitura. 

10.4.2 - Indicação em papel timbrado da empresa, do profissional graduado em engenharia 

de telecomunicações ou engenharia eletrônica (nível superior), como preposto, devidamente 

inscrito no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), observando que deverá 

ser o mesmo profissional constante do Atestado(s) de Responsabilidade Técnica exigido no 

subitem, o qual representará a empresa caso seja vencedora perante o município. 

10.4.3 - CERTIFICADO DE REGISTRO E QUITAÇÃO da empresa licitante e do(s) 

responsável(eis) técnico(s) junto ao CREA, através de certidão (ões), dentro de seu prazo 

de validade. 

10.4.4 - Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade dos equipamentos 

adequados à realização do objeto, bem como do pessoal técnico ligado à instalação e, 
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ainda, de indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, 

devidamente registrado(s) no CREA assinada por representante legal ou por procurador / 

credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de 

credenciamento, nos termos do modelo anexo. 

10.4.5 - Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de Atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

certificado pelo CREA, que comprove ter a licitante, em seu quadro de funcionários ou como 

sócio proprietário, o responsável técnico da empresa, que tenha executado serviços 

compatíveis com o objeto da Licitação. 

10.4.6 - CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO do engenheiro responsável, emitida e 

chancelada pelo CREA, que comprove a execução de serviços de características 

semelhantes as do objeto licitado. 

10.4.7 - Apresentação de no mínimo dois certificados de profissionais pertencentes ao 

quadro de pessoal permanente, na data da entrega da proposta, que comprovem aptidão 

para trabalho em altura, conforme a norma técnica NR-35. 

10.4.8 - Apresentação de no mínimo dois certificados de profissionais pertencentes ao 

quadro de pessoal permanente, na data da entrega da proposta, que comprovem aptidão 

para trabalho em instalações elétricas e serviços com eletricidade, conforme a norma 

técnica NR-10. 

10.4.9 - Apresentação de no mínimo um certificado de profissional pertencente ao quadro 

de pessoal permanente, na data da entrega da proposta, que comprove o treinamento no 

equipamento repetidor ora ofertado na proposta comercial. 

10.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.5.1 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: o 

modelo contido em  ANEXO. 

Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

administração – conforme contido em ANEXO. 

10.5.2 - Declaração de que concorda com os termos do edital – conforme em ANEXO. 

10.5.3 - Fica facultada a utilização dos modelos conforme em ANEXO 

10.6 - DOS DOCUMENTOS 

10.6.1 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 

apresentação do original o Pregoeiro, por ocasião da abertura do ENVELOPE 

HABILITAÇÃO, para a devida autenticação. 

 10.6.2 - Para fim da previsão contida no item 10.6.5, o documento original a ser 

apresentado não deve integrar o ENVELOPE. 
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10.6.3 - Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do 

Pregoeiro. 

10.6.4 -  Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições / emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos 

envelopes. 

10.6.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

11.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à Pregoeira, com encaminhamento 
através de e-mail licitacao@bomsucesso.mg.gov.br ou através de protocolo no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/MG. 

11.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone) 

11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 
contar do recebimento da impugnação. 

 

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 

12.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido o Pregoeiro com 
encaminhamento através de e-mail licitacao@bomsucesso.mg.gov.br  e posterior protocolo 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/MG. 

12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte quatro) 
horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, 
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração 
(ões) decorrente (s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 
designação de nova data para a realização do certame.  

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
mailto:licitacao@bomsucesso.mg.gov.br
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13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO 
ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência. 

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra razões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

13.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste EDITAL. 

13.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, sendo que seu 
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – ADJUDICAÇÃO 

14.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

14.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do objeto do certame à proponente vencedora. 

 

15 - HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

15.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

16 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

16.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

17 – DA ENTREGA PERMANENTE DO OBJEITO 

17.1 – A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de sistema reforçador de sinal, com todos os acessórios, 

materiais e mão de obra necessários para seu pleno funcionamento, com instalação 

de uma torre em estrutura metálica conforme descrita abaixo, objeto dessa Licitação, 

devera ser entregue e aceita posteriormente a comprovações e testes pertinentes ao 

objeto desta licitação e aceite do Engenheiro Municipal e/ou Secretario Municipal de 

Obras Publicas e Transportes.  
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17.1.1 - Prazo de entrega: conforme termo de referencia. 

17.3 – A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso se reserva o direito de não receber o objeto, 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 
em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações 
legais aplicáveis. 

17.4 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto em 
desacordo. 

17.5 – A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/MG ressalta seu direito de não proceder ao 
recebimento, caso não sejam atendidas pelo objeto as especificações determinadas neste 
edital e na proposta. 

17.6 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição do objeto licitado. 

 

18 – PAGAMENTO 

18.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até 30 dias, após execução dos 

serviços, mediante apresentação de relatório dos serviços realizados e deverão ser 

atestados pelo fiscal do contrato, mediante apresentação de nota fiscal ao departamento 

requisitante; 

18.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da CND do INSS e CRF do 

FGTS atualizados, caso contrário ocorrerá a paralisação do pagamento, sobre o qual não 

ensejará juros de mora ou correção monetária.  

18.3 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  

18.4 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

18.5 – A Administração da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

 

19 – PRAZOS  

19.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
reunião da sessão de abertura da LICITAÇÃO, observado o disposto no §3º do artigo 64, da 
Lei 8.666/93.  

 

20 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

20.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão das seguintes Dotações 

DOTAÇÃO, ORÇAMENTÁRIA 02.15.01.27.812.0052.3049.4.4.90.52.00. 

FICHA: 545/ FONTE: 100 

21 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

21.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 
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Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública 
do Pregão Presencial, na fase de credenciamento, contudo nos termos do artigo 49, III, da 
Lei Complementar 123/2006 este processo será de ampla concorrência. 

 

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/MG poderá anular 
ou revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
do Pregoeiro, devidamente fundamentado. 

22.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 
em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

22.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, comunicará os fatos verificados ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 

22.6 – É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da 
sessão pública. 

22.7 – É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço, a critério da Administração e independentemente 
de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

22.8 As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Bom 
Sucesso- MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.9 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 

23 – ANEXOS 

23.1 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

23.1.2 – ANEXO I – termo de referência; 

23.1.3 – ANEXO II – modelo de proposta descrição e especificação do Objeto; 

23.1.4 – ANEXO III – modelo de declaração de pleno atendimento; 

23.1.5 – ANEXO IV – modelo de procuração para o credenciamento; 

23.1.6 – ANEXO V – modelo de declaração que não emprega menor; 

23.1.7– ANEXO VI – modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
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23.1.8 – ANEXO VII – minuta de contrato; 

23.19– ANEXO VIII – declaração de que concorda com os termos do edital;  

Bom Sucesso, 20 de maio de 2021.     

________________________________  

EDERSON LUIZ RIBEIRO 

Presidente da CPL 
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO N.º047/2021. 

PROCESSO N.°014/2021. 

 

DISTRITO DE MACHADOS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

DE REPETIÇÃO DE SINAL DE TELEFONIA MÓVEL, EM 850MHZ/ WCDMA. 

 

Objetivo: A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de sistema reforçador de sinal, com todos os acessórios, 

materiais e mão de obra necessários para seu pleno funcionamento, com instalação de uma 

torre em estrutura metálica conforme descrita abaixo. 

A instalação do equipamento proverá uma melhora e levará o sinal a comunidade 

que hoje não tem sinal de celular, sendo que a melhoria da qualidade do sinal dependerá 

também do nível de sinal irradiado até o local. 

 

Do projeto: O Projeto consiste na instalação um sistema de repetição de celular, 

com instalação de uma torre de altura de 30 metros nas proximidades do Distrito Machados. 

A instalação consiste nas montagens da torre, equipamentos, cabos, antenas, bem como os 

acessórios. A torre deverá ser instalada com todos os acessórios, tais como para-raios, 

balizamento, etc. A empresa fornecedora deverá implementar a solução de forma que 

assegurar a cobertura no bairro seja efetivamente eficiente utilizando equipamentos, 

antenas, cabos e estruturas (itens especificados neste memorial).  

 

Aceitação do projeto: A prefeitura dará sistema como aceito após análise da 

qualidade da instalação, confirmação dos itens fornecidos e verificação da cobertura de sinal 

no Distrito de Machados. O pagamento total de serviços e material ficará condicionado 

à aceitação do sistema por parte da prefeitura. 

 

Operadoras a serem retransmitidas: Deverá ser utilizado equipamento repetidor 

tipo banda seletiva, que retransmita toda a faixa de 850Mhz utilizada pelos sistemas 

WCDMA (tecnologia 3G). Após a instalação do sistema, deverão ser analisados os níveis de 

sinais que possuem as maiores amplitudes, devendo o sistema priorizar a retransmissão 
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dos sinais da operadora que melhor atender a comunidade em termos de cobertura. Após 

está avaliação deverá ser executado “drive-test” em toda extensão do bairro para 

confirmação da cobertura. A empresa contratada poderá fazer modificações nas 

instalações/equipamentos para que o objetivo seja alcançado, deste que os equipamentos e 

materiais e serviços não sejam supridos dos itens contratados. 

 

Local de instalação da torre/equipamentos: 

 

Distrito Latitude Longitude 

Machados 20°56'1.05"S 44°44'29.57"O 
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Ponto de instalação da Repetidora, Distrito de  Machados – Bom Sucesso - MG 
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PONTOS GUEDES 

 

 

 

Especificações técnicas mínimas exigidas dos produtos e serviços: 

 

1. Equipamento repetidor: 

 Repetidor com banda seletiva 

 Largura de banda ajustável 

 Gerenciamento via software 

 Modem integrado para configuração e monitoramento remoto 

 Permita uso em ambiente externo, classificação IP65 

 Faixa de frequência de uplink: 824-849MHz 

 Faixa de frequência de downlink: 869-894MHz 

 Potência de saída de uplink: ≥33dBm  
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 Potência de saída downlink: ≥40dBm  

 Ganho mínimo de 60dB 

 Ganho máximo de 90dB 

 Ganho ajustável para downlink e up-link, em passos de 1dB 

 Alimentação 100 - 240Vac 

 MTBF:≥50000 

 

2. Antena coletora 

 Parabólica na faixa de 806-896MHz; 

 Ganho mínimo de 17dBi; 

 Diâmetro 1.2mts; 

 Altura de instalação: 29,0 metros 

 Azimute: 190˚ 

 

3. Antenas doadoras: 

 Tipo painel na faixa de 806-896Mhz; 

 Ângulo de abertura horizontal mínima 65º; 

 Ganho de mínimo do centro da faixa: 15dBi; 

 Polarização +45º; 

 Altura de instalação: 15,0 metros 

 Azimute: 120˚ 

 

 

 

 

 

4. Torre: 

A estrutura vertical deverá se enquadrar nas especificações mínimas abaixo 

descritas: 

• Estrutura treliçada estaiada, triangular de face 35x35x35cm; 

• Altura de 30m; 

• Galvanização a fogo; 

• Transversal tubular uniforme em toda sua extensão; 

• Ligação entre os módulos da estrutura por meio de parafusos e porcas 

inoxidáveisou galvanizados (3/8”);  
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• Módulos de 3 metros de comprimento; 

• Esticadores galvanizados de no mínimo ½”; 

• Módulos em tubos 1 1/4" em chapa 14; 

• Treliçamento em ferro mecânico 3/8”; 

• Pontos de sustentação para estacas metálica sem concreto armado; 

• Estacas metálicas galvanizadas em cantoneira de 75X75mm (1,2 metros) 

fixadas nas bases de concreto; 

• Base de sustentação da torre em concreto; 

• Cordoalhas para estaiamento em aço de 8,0mm; 

• Kit de sinalização noturna; 

• Instalação de pará-raio; 

• Aterramento com resistência máxima de 10Ω; 

 

5. Kit de cabos e conectores 

• Cabos coaxiais: bitola de 1/2”; 

• Rabichos: cabo coaxial 5/16"; 

• Cabo 5/16” para lances até 10mts; 

• Fita de auto fusão; 

• Fita isolante; 

• Abraçadeiras plásticas na cor preta para fixação dos cabos; 

• Um kit de aterramento por lance. 

 

6. Caixa hermética com sistema anti-surto, tomadas e disjuntor da rede 

elétrica 

• Caixa hermética metálica 20x50x60mm; 

• Instalação de sistema Dispositivos de Proteção contra Surto (descarga 

elétrica); 

• Tomada de serviço com 4 tomadas de 3 pinos; 

• Disjuntor bi-polar geral curva D de 10A; 

 

7. Sistema de Nobreak. 

• Nobreak 1200VA 

• Tensão AC de entrada bivolt 110/220V; 

• Tensão AC de saída 110V; 

• Proteção: fusível externo; 
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8. Aterramento: 

• Tipo estrela; 

• 10 Hastes cobreadas de 2,4 metros espaçadas a cada 3,0 metros; 

• Cordoalha 1/4” de aço carbono galvanizada para conexão das hastes; 

• União entre hastes e cordoalhas com Grampo de Terra Duplo com Parafuso 

tipo "U"; 

• Resistência máxima de 10Ω; 

 

9. Alambrado de proteção 

• 2,0 x 2,0 metros; 

• Altura 2,0 metros 

• Portão de acesso de 80cm; 

• Tela com fio 14; 

• Fixação com ferragem metálica com tubos de 2” chapa 14 ou poste de 

concreto específicos para alambrado 

 

10. Rede Elétrica 

 

• Comprimento de 850metros; 

• Postes de eucalipto tratado a cada 30 metros; 

• Postes com bitola mínima de 10cm e comprimento de 6,0 metros; 

• Isoladores de porcelana e ferragens de fixação; 

• Fiação com fio cabo multiplexado alumínio duplex 16 mm, condutor fase: 

condutor de alumínio 1350, sólido ou com encordoamento redondo 

compactado.isolação: camada extrudada de polietileno termoplástico – PE para classe 

térmica de 70ºC, ou polietileno reticulado XLPE para classe térmica de 90ºC, na cor 

preta.Condutor neutro: Condutor de alumínio 1350 H19 com encordoamento redondo, 

não isolado. 

 

11. Serviços de montagem de torre incluindo bases de concreto 

• Os serviços de montagem são referentes a todas as atividades como 

transporte, preparação do terreno, serviços de alvenaria, escavação para 

instalação de bases e/ou perfurações de rocha montagem da estrutura, 

instalação de estaios, instalação de sistema de balizamento noturno, 

instalação de para-raios interligado a malha de terra. 

12. Serviços de montagem de repetidor/antenas/cabos/acessórios 
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• Instalação do equipamento, instalação das antenas, cabos coaxiais, caixa 

hermética, fiação elétrica, e demais acessórios que fizerem necessários. 

Todos os serviços de instalação inclusos. 

 

13. Serviços de montagem de aterramento/alambrado/etc 

• Serviços de montagem de aterramento consiste em escavação para 

passagem da cordoalha, inserção das hastes no solo, conexão das hastes 

com a cordoalha. Interligação com torre e barramento de terra da caixa 

hermética. Recomposição do solo. 

• Instalação do alambrado deverá ter fixação no solo com concreto, para 

proteção dos equipamentos contra animais. 

 

14. Configuração do equipamento repetidor 

• Configurar a banda de frequência para as operadoras que utilizam a faixa 

especificada. 

• Configurar o equipamento para que os níveis de down-link tenham a máxima 

potência de saída; 

• Configurar os níveis de up-link para que não haja interferência no sistema da 

operadora doadora; 

 

15. Test-drive e ajuste do sistema 

• Realizar test-drive nas áreas a serem cobertas verificando a qualidade de 

chamadas. 

• Fazer ajuste de posicionamento das antenas que fizer necessário; 

 

16. Garantia e assistência técnica 

• Equipamentos deverão garantidos contra defeito de fabricação por um 

período de 12 (doze) meses contados a partir da emissão da nota fiscal.  

• Serviços: deverão ser garantidos por um período de 12 (doze) meses 

contados a partir da entrega do sistema 

• Assistência Técnica dentro da garantia: O fornecedor deverá disponibilizar 

técnico para substituição e manutenção de unidade defeituosa, sendo o prazo 

de atendimento máximo de 72 horas. As despesas pelo serviço de campo 

correram por conta do fornecedor.  
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17.PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

17.1. O Secretário Municipal de Obras Publicas e Transportes, será o responsável pela 

fiscalização do contrato no que compete ao fornecimento dos equipamentos e/ou serviços, 

observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância 

acerca da qualidade e marca dos equipamentos e/ou serviços contratados, manutenção da 

relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro inicial do contrato). 

17.2. Os responsáveis pela fiscalização deste contrato deverão: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 

c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

e) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 

com a execução do contrato 

 

Parágrafo Único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 

eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

18- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

18.1. Da Contratada: 

18.1.1 - Tomar todas as providências necessárias a fiel prestação dos serviços objeto desta 

licitação  

18.1.2 - Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.1.3 - Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 
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18.1.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

18.1.5 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 

patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 

prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização 

ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

18.1.6 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 

ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 

18.1.7 - Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

18.1.8 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando do fornecimento dos equipamentos e/ou serviços ou 

em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive 

por danos causados a terceiros; 

18.1.9 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista cível ou penal, 

relacionados ao fornecimento dos equipamentos e/ou serviços, originalmente ou vinculada 

por prevenção, conexão ou contingência; 

18.1.10 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da contratação; 

18.1.11 - Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado da contratação; 

18.1.12 - Substituir os equipamentos e/ou serviços dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, caso detecte defeito ou irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas; 

18.1.13 - Receber as Ordens de Fornecimento via fax ou E-mail. 

 

18.2. Da Contratante: 

18.2.1 - Supervisionar o fornecimento objeto exigindo presteza na entrega e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 

18.2.2 - Permitir o acesso ao local de fornecimento dos equipamentos e/ou serviços do 

pessoal da CONTRATADA, necessário à entrega do objeto do Termo de Referência; 
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18.2.3 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias ao fornecimento dos veículos. 

 

19 – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A garantia e assistência técnica do equipamento possui o prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da entrega da solução. 

 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação do orçamento de 

2021:  

02.15.01.27.812.0052.3049.4.4.90.52.00 

 

21 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

21.1 – Empreitada por menor preço. 

 

22 – DO VALOR ESTIMADO  

22.1 - O valor total estimado é de R$ 114.535,00 (cento e quatorze mil quinhentos e trinta e 

cinco reais) conforme pesquisa de mercado 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
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ANEXO II 

Descrição e especificações do Objeto - MODELO DE PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso /MG 

Pregão Presencial nº ...../2021 

Processo nº ....../2021 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de sistema 
reforçador de sinal, com todos os acessórios, materiais e mão de obra necessários 
para seu pleno funcionamento, com instalação de uma torre em estrutura metálica, 
CONFORME ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras Publicas e Transportes de Bom Sucesso 
/MG 

.  

RAZÃO SOCIAL:  _______________________________________________ 

CNPJ:  ________________________________________________________ 

ENDEREÇO:  ___________________________________________________ 

TEL.:  _________________________________________________________ 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01     

 

 Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital. 

Condições de Pagamento: Conforme Edital. 

 

__________,_____ de _______de 2021. 

 

_______________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________ 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N°..../2021 

         PROCESSO LICITATÓRIO N°..../2021 

 

 

  Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no 
Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, 
que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

__________,_____ de _______de 2021 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N°...../2021 

         PROCESSO LICITATÓRIO N°..../2021 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede 
(endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (nº do CNPJ), nomeia e constitui  seu 
bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (nome do representante) portador (a) da cédula de 
identidade  (nº RG),  e CPF (nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar 
perante a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso na Sessão de Pregão Presencial nº  
____/2021, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-
se em nome da empresa, formular lances verbais, negociar a redução de preços, desistir e 
interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRA (A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da outorgante. 

 

 

__________,_____ de _______de 2021. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________ 

 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N°..../2021 

           PROCESSO LICITATÓRION. °.../2021 

 

 

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  

 

 Ressalva: (     )   emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

 

 

__________,_____ de _______de 2021. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________ 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N°..../2021 

           PROCESSO LICITATÓRIO N.°.../2021 

 

 

 

 Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar 
neste Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos 
durante o certame. 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2021. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DECONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2021. 

 

GESTOR DO CONTRATO: _____________________________ 

 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ: ......................................, localizada à ....................................., n.º ..............., 
......................, Bom Sucesso/MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, 
............................., portador da carteira de Identidade n.º: ...................... CPF: ....................., 
......................., ......................., residente e domiciliado à ......................., n.º ..............., 
....................., ....................., Bom Sucesso/MG, CEP 37.220-000, doravante denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO (A) 

................................................................................, CNPJ nº ....................., localizada 

..................................................., nº ............, ................................, 

.................................../..............., neste instrumento representado por seu Representante 
Legal, Senhor ................................., CPF: ....................... e RG doravante denominado 
CONTRATADO (A), celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º ...... do dia ....../....../2021, homologado em ......../......./........, regido pelo 
disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  – DO OBJETO 

2.1-O presente Contrato tem por objeto a aquisição de............................................, conforme 
características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão  nº 
......./2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O presente contrato tem o seu valor total de ________ (...............................) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E PAGAMENTO  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
Pça. Benedito Valadares, 5l – 37.220-000 – Bom Sucesso – MG 

Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207   

E-mail: licitação@bomsucesso.mg.gov.br 

 

 

4.1 – Os Instrumentos Musicais, objeto dessa Licitação, deverão ser entregues Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, situada na Praça Benedito Valadares 51 – Centro – CEP 37220-
000, Bom Sucesso /MG. As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta entre 12h00 e 
18h00, exceto feriado. Os objetos serão entregues mediante recebimento da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento) que será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso/MG.  

 4.2 - A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso se reserva o direito de não receber o objeto, 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 
em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações 
legais aplicáveis  

4.2.1 - Prazo de entrega: em até no máximo(.......................) dias, a contar do recebimento 
por parte da contratada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento)prorrogáveis por 
igual período. 

4.3 – A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso se reserva o direito de não receber o objeto, 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 
em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações 
legais aplicáveis. 

4.4 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto, em que 
se verifiquem irregularidades. 

4.5 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização, no ato da entrega, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre a 
mesma em condições satisfatórias. 

4.6 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
objeto licitado. 

4.7 – A contratada  ficará obrigada a aceitar de volta, o bem objeto da licitação, na hipótese 
de recusa pela administração, no prazo de 10 (dez) dias corridos, por não atender as 
exigências do edital e/ou pela detecção de vicio redibitório. O ato do recebimento não 
importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

4.8 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias do mês 
subsequente após faturamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, desde que o item 
esteja de acordo com o solicitado, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua 
exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas. 

4.8.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.8.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.8.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.9 – A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/MG reserva o direito de reter o pagamento de 
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir 
danos a terceiros. 

4.10 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da (o) Contratada (o):  

5.1.1. Entregar o objeto de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no em 
até no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento)prorrogáveis por igual período. 

5.1.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas 
para habilitação. 

5.1.3. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

5.1.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada. 

5.1.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 

5.1.6. Responsabilizar-se pela garantia de 12 meses do objeto, observados os critérios de 
revisão e manutenção estabelecidos pelo fabricante. 

5.2. São obrigações do Contratante: 

5.2.1. Efetuar os pagamentos na forma deste contrato e do edital.  

5.2.2. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;  

5.2.3. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I do 
art. 79 da Lei 8.666/93.  

5.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser 
celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  

6.1. A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá  ate 31 de 
dezembro de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

7.1. Quanto ao preço, o mesmo é inalterado no período de validade da proposta (60 dias). 

 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência 

b.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
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regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93; 

c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 
na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e.Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Prefeitura Municipal de 
Bom Sucesso/MG pelo período de até 02 (dois) anos. 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 
inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

8.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/MG no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 

8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei 8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO 

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão no presente exercício à conta 
das dotações: 

RECURSO PROPRIO: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.06.01.08.122.0052.0053.3.3.1.90.94.00 

FICHA: 92/ FONTE: 100 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 –Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

11.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

13.2. O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as 
normas de Direito Civil. 

13.3. O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 
8.666/93. 

13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Bom Sucesso/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente Contrato. 

13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Bom Sucesso, ____ de __________________de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
SUCESSO/MG 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx 

Repres. Legal: xxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO (A) 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________________ CPF: _________________ 

2) ________________________________________CPF: _________________ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ_____________________,sedi

ada ________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. ..../2021, DECLARA que concorda com 

todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina o 

subitem10.4.3 do referido Edital; 

 

_______________________, ______ de ___________ de2021. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome: _______________________________________ 

 

 

Nº. Cédula de Identidade e CPF: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 


